
 
 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL 

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO 
CARGO DE PROCURADOR DO DISTRITO FEDERAL, CATEGORIA I 

 
COMUNICADO 

 
A COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO de provas e títulos para provimento de cargos 

efetivos da carreira de Procurador do Distrito Federal, instituída pela Portaria nº 271, de 3 de maio de 

2022, e o Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (CEBRASPE), 

por força do Contrato de Prestação de Serviços nº 23/2021 – PGDF, esclarecem que será permitido o uso 

de material impresso da internet, nos termos do subitem 12.7 do edital de abertura do referido certame, 

desde que se trate apenas de atualizações dos códigos e das leis ou de legislações não disponíveis em 

formato de livro, e desde que o material seja extraído de site de órgão oficial e apresente, 

necessariamente, no rodapé da página, o endereço eletrônico em que o documento tenha sido obtido. 

 

Brasília/DF, 6 de setembro de 2022. 

 


